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SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2025 - CEL/UGP 

 

Processo Administrativo n°. 2025-5Z8SV 

 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, através da Secretaria de Estado 

de Direitos Humanos (SEDH), com sede Av. Nossa Senhora da Penha, n.º 714 - Ed. 

RS Trade Tower, 3º Andar, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29055-130, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 25.217.366/0001-48 representado neste ato pela Secretária de 

Estado de Direitos Humanos, com esteio na Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 

e suas alterações, torna público o presente Edital de Chamamento Público, que visa 

a celebração de Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil para o 

desenvolvimento do objeto “Executar e gerir o Centro de Referência das 

Juventudes no Município de Linhares/ES”. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 

celebração de parceria com a SEDH, por meio da formalização de termo de 

colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 

envolve a transferência de recursos financeiros      à organização da sociedade civil 

(OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital; 

 

1.2 O procedimento de seleção reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, 

pelas disposições da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações; 

 

1.3 Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 

disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração; 

 

1.4 Não será permitida a atuação em rede para a execução do objeto desta parceria; 

 
1.5 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada; 
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1.6. O extrato deste edital será publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 

bem como toda documentação relativa ao certame, estarão disponíveis até o meio 

dia do primeiro dia útil subsequente à publicação no Diário, no sitio: sedh.es.gov.br e 

caberá à OSC    a responsabilidade pelo acompanhamento de todas as fases. 

 

2.OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

2.1 O termo de colaboração terá por objeto “Executar e gerir o Centro de Referência 

das Juventudes no Município de Linhares/ES”. 

 

3. OBJETIVO GERAL 

 

3.1 Firmar parceria com Organização da Sociedade Civil (OSC) para Executar e Gerir 

01 (um) Centro de Referência das Juventudes no Município de Linhares/ES, a fim de 

melhorar as oportunidades de vida e trabalho com 4.560 atendimento a jovens com 

idade de 15 e 24 anos, considerando o período de 18 meses. 

 

 

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

4.1 Prevenir a violência sofrida e cometida por jovens de 15 a 24 anos residentes no 

território do projeto; 

 
4.1 Melhorar a qualidade de vida das juventudes; 

 
4.3 Fomentar a participação social e gestão participativa; 

 
4.4 Promover o acesso à inclusão social e produtiva de jovens, conforme preconiza o 

Estatudo da Juventude; 

 
4.5 Atuar como espaço de referência e de encaminhamento para os demais serviços 

públicos e privados de atenção às juventudes; 

 
4.6 Desenvolver serviços que ainda não são realizados pela rede local, pautados nos 
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Direitos Humanos, organizados em três núcleos: (1) Núcleo Socioafirmativo e de 

Acesso; (2) Núcleo Economia Criativa, Trabalho e Renda; (3) Núcleo de Parcerias 

 

5. JUSTIFICATIVA1 

 

O Governo do Estado do Espírito Santo implementou 14 (quatorze) Centros de 

Referência das Juventudes (CRJs) em 10 (dez) municípios, por meio do contrato Nº. 

3279/OC-BR entre o Governo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 

como parte integrante do Programa Estado Presente: Segurança Cidadã, que objetiva 

a redução dos elevados índices de crimes violentos (homicídios e roubos) sofridos e 

cometidos por jovens entre 15 e 24 anos nas regiões de maior vulnerabilidade, 

prioritariamente homens negros, através da oferta de serviços e atividades que 

promovam a melhoria da qualidade de vida das juventudes. Os CRJs foram 

implantados dentro da previsão do quadriênio de 2019-2022, com o investimento no 

valor de R$ 29.552.091,061 (vinte e nove milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, 

noventa e um reais e sessenta e um centavos), executados através de termos de 

colaboração com Organizações da Sociedade Civil (OSC), no período inicial de 18 

(dezoito) meses. 

 

A implantação dos 14 CRJs foi orientada através de práticas de gestão de projetos e 

participativa, principalmente, pela diversidade dos territórios atendidos, a natureza da 

execução através de OSCs e do público alvo, as juventudes capixabas. Para tal, 

destacam-se as etapas de a) Formação de equipe com expertise técnica e gestão; b) 

Elaboração de metodologia própria, tendo como premissa a dimensão territorial; c) 

Estruturação de acompanhamento de marcos críticos e metas através do Escritório 

de Projetos; d) Investimento em mídias sociais e campanhas publicitárias; e) Ampla 

seleção de OSCs com experiência; f) Mapeamento do território e criação de vínculos 

com a comunidade local, parceria com poderes públicos municipais, instituições de 

ensino e pesquisa redes de proteção social e controle social; g) Criação de Grupos 

 

1 Consulta realizada na Metodologia dos CRJs, disponível em:  
https://juventudes.es.gov.br/Media/Juventude/DOC2023/Metodologia%20dos%20crjs%20(1)%20(1).p
df Acesso em setembro de 2024.  
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Gestores Locais em cada CRJ instalado, formado por lideranças juvenis e 

representativas; h) Investimento em pesquisa de monitoramento e avaliação. 

 

No ano de 2023, já com todos os 14 CRJs implantados, o Estado do Espírito Santo 

registrou o menor índice de homicídios em 24 anos2, como um dos resultados do eixo 

social do Programa Estado Presente. Esse alcance revelou que a violência precisava 

ser compreendida como um fator multicausal e, por isso, sendo combatida através de 

investimento nas juventudes negras e periféricas, com os esforços das diversas 

secretarias de estado, governos municipais, agências de fomento, organizações de 

controle social, coletivos juvenis e o acolhimento dos territórios atendidos. Os CRJs 

alcançaram no seu primeiro ano de existência, 2022, mais de 60 mil atendimentos 

realizados.  

 

O sucesso da implantação dos CRJs se deve, especialmente, à dimensão territorial, 

princípio da sua metodologia, sendo possível construir o caminho crítico das etapas 

partindo da premissa que é da realidade dos territórios e a diversidade das suas 

juventudes que se encontravam as principais oportunidades e ameaças do projeto, 

possibilitando, inclusive, a sua revisão, através de uma gestão com capacidade de 

mudança e adaptabilidade. Assim, possibilitando a aproximação dos 10 territórios, 

seus trabalhadores e pontos gerenciais, do objetivo comum, a promoção de vida. 

Como resultado, as juventudes foram acolhidas, gerando senso de pertencimento e 

protagonismo, comprovados através de mais de 90% de satisfação através de 

pesquisa de monitoramento e avaliação dos CRJs iniciais, pelo Instituto Jones dos 

Santos Neves, e da participação política na defesa dos CRJs como política pública, 

através das Conferências Municipais, Estadual e Nacional de Juventude. 

 

O problema central que o Espírito Santo enfrentava no período de implantação foram 

os elevados índices de crimes violentos concentrados geograficamente nos 10, dos 

78 municípios capixabas, a saber: Aracruz, Cachoeiro de Itapemirim, Cariacica, 

Colatina, Linhares, Guarapari, Serra, São Mateus, Vila Velha e Vitória, 

 

2 Disponível em: https://www.es.gov.br/Noticia/Esp%C3%ADrito-Santo-encerra-2023-com-menor-
numero-de-homicidios. Acesso em setembro de 2024.  

20
25

-3
C

4W
4H

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
12

/0
5/

20
25

 1
5:

37
   

 P
Á

G
IN

A
 4

 / 
18

1

https://www.es.gov.br/Noticia/Esp%C3%ADrito-Santo-encerra-2023-com-menor-numero-de-homicidios
https://www.es.gov.br/Noticia/Esp%C3%ADrito-Santo-encerra-2023-com-menor-numero-de-homicidios


 

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 
 

 

proporcionalmente entre jovens de 15 a 24 anos, principalmente negros, moradores 

das periferias desses territórios. Dentre os principais fatores de causa desses 

elevados índices de crimes, se destacam a falta de serviços públicos de promoção de 

vida e oportunidades para as juventudes vulneráveis à violência e exclusão social; a 

limitação da capacidade policial para controle e investigação e taxas de reincidência 

de jovens que já passaram pelo sistema socioeducativo.  

 

O jovem negro é o público prioritário das ações dos CRJs, que busca a viabilização 

do acesso a direitos e de uma política pública de qualidade, oferecendo proteção e 

promoção da vida. Por meio dos Centros, o estado atuou na escassez de serviços 

ofertados aos jovens, de forma participativa e a partir dos interesses das juventudes. 

O projeto tem suas ações direcionadas por uma metodologia específica, baseada no 

Estatuto da Juventude (Lei 12.852/2013), visando o impulsionamento da redução dos 

elevados índices de crimes violentos sofridos e cometidos por jovens, público 

prioritário. Considerando essa problemática, entende-se a violência como sendo um 

fenômeno multicausal, que demanda uma atuação a partir de frentes diversas, 

necessitando de prevenção a partir das perspectivas pessoal/interpessoal. Observa-

se que as juventudes capixabas, antes de serem vítimas do homicídio, perpassam por 

outros vários tipos de violência, que o Estado também encara como desafios, que são 

tratados nos CRJs, de forma preventiva, por meio de atividades que vão ao encontro 

das necessidades sociais dos jovens. As atividades relacionadas entram num 

processo de imersão do pensar sobre as atitudes LGBTIfóbicas, Raciais, Gênero, 

Capacitistas, etc. Essas são algumas das violências vividas e/ou sofridas pelas 

juventudes, que se não for dada a devida atenção por uma equipe técnica 

especializada, podemos falar de um fator morte como consequência de uma vivência 

juvenil não assistida dentro de um equipamento público. 

 

Conforme metodologia própria, os CRJs foram organizados para composição de 

equipes chaves e equipes mínimas, que contemplaram todas as 14 unidades, após 

assinatura do Termo de Colaboração. A equipe chave, responsável pela fase inicial 

de implantação de cada CRJ, composta por Coordenador Geral, Coordenador de 

Articulação, jovens articuladores locais e Educador Social, e após a inauguração 
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equipes mínimas em cada CRJs, compostas equipes multiprofissionais, que fazem o 

acompanhamento psicossocial e articulação com a rede de proteção social para 

jovens em situação de maior vulnerabilidade, como, por exemplo, os egressos do 

sistema socioeducativo, auxiliando-os a desenvolver suas expectativas e 

planejamentos, buscando possibilidades de melhoria de vida e trabalho. Totalizando 

o quantitativo de 12 profissionais, minimamente em cada CRJ, a saber: 1 (um) 

Coordenação Geral; 1 (um) Coordenação de Articulação, 03 (três) articuladores locais/ 

03 (três) educadores sociais; 01 (um) assistente social; 01 (um) psicólogo; 01 (um) 

terapeuta ocupacional; 01 (um) assistente administrativos; oficineiras (os) conforme a 

demanda de cada CRJ.  

 

De acordo com a metodologia, os CRJs foram organizados a oferecerem seus 

serviços através de três núcleos: a) O Núcleo Socioafirmativo e de Acesso que 

promove a convivência cidadã pautada nos Direitos Humanos, assim como na oferta 

de serviços de acompanhamento, oficinas artísticas, culturais, esporte, lazer, trabalho 

e também atendimentos mais pontuais e acompanhamentos psicossociais para 

desenvolvimento de Plano de Possibilidades de Vida para as juventudes atendidas, 

Circuito Formativo em Direitos Humanos com participação em exibições, 

apresentações, empréstimos de equipamentos e materiais, e acesso a benefícios; b) 

O Núcleo de Economia Criativa, Trabalho e Renda compreende as especificidades e 

vulnerabilidades que decorrem do acesso das juventudes ao mercado de trabalho e 

geração de renda, ofertando serviços e benefícios no fortalecimento de uma demanda 

de trabalho apresentada pelos jovens; instalação dos Laboratórios de Potencialidades 

Capixabas; c) Núcleo de Parcerias, que viabiliza a sustentabilidade do projeto através 

da oferta de atividades, cursos, capacitações com redes parceiras, como instituições 

de ensino e pesquisa, sistema S, redes locais dos territórios, organizações da 

sociedade civil, conselhos de direitos e órgãos de controle, poder público municipal, 

rede de proteção social e saúde, entre outros. 

 

Os recursos disponíveis para cada CRJ contemplam a oferta de espaços modernos e 

climatizados, compostos por laboratórios de informáticas; salas multiusos para 

oficinas culturais, artísticas, esportivas, trabalho; espaços de inovação de economia 
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criativa (LabPoca); copa, banheiros acessíveis; salas administrativas, sala de 

acolhimentos individual, espaço de vivência, biblioteca. Além de dispor de benefícios 

de passagens municipais para deslocamentos dos jovens até os Centros ou acesso a 

outros serviços, bem como passagens interestaduais para participação em eventos. 

Disponibilização de empréstimos de materiais e espaços de trabalho coletivo. Oferta 

de uniforme e lanche nas atividades. Cada Termo de Colaboração firmado contemplou 

o período inicial de 18 meses, a contar da data da assinatura, com os recursos 

aplicados, e percebendo a importância da continuidade e resultados alcançados foi 

celebrado termos aditivos ao contrato, por igual período, considerando os recursos do 

empréstimo nº. 3279/OC-BR realizado entre Governo do Estado e BID.  

 

Desde 2013, a política brasileira, dentro de um novo contexto institucional, percebe as 

juventudes não apenas como uma breve transição temporal e fisiológica entre 

adolescência e vida adulta, mas como sujeitos de direitos, vivenciando um período 

particularidade sua existência, sendo as ações do poder público, fundamentais neste 

processo de formação. Passando, portanto, os jovens e as jovens a serem 

reconhecidos como sujeitos universais, geracionais e singulares de direito, conforme 

elenca o art. 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.852/2013 (Estatuto da Juventude). 

 

Com relação ao contexto capixaba, dados do Atlas da Violência 2019 apontam que  

a taxa geral de homicídios no Espírito Santo no ano de 2017 foi de 37,9 por 100 mil 

habitantes. No que diz respeito aos jovens (15 a 29 anos) o número das vítimas de 

homicídios supera a taxa geral. Em 2017, foram de 86 por 100 mil habitantes. Quando 

é realizado o recorte racial das vítimas, os números são ainda mais preocupantes: 

enquanto a taxa de homicídios para negros (pretos e pardos) foi de 50,2, a de não 

negros (brancos, amarelos e indígenas) foi de 11,7, o que confirma que um jovem 

negro tem maiores chances  de ser vítima de homicídio do que um jovem branco no 

Espírito Santo. 

 

Embora haja avanços no que diz respeito às políticas de juventude, ainda pode ser 

observado um número considerável de jovens sem acesso a direitos básicos como 

saúde, educação, trabalho e cultura e um dos fatores de maior relevância que 
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contribuem para a manutenção desta realidade é a violência, vivenciada em todas as 

esferas sociais. Se for constituído um histórico desta realidade no Brasil, pode ser 

observado que durante os anos de 1980 a 2013 o estado do Espírito Santo estava 

entre os cinco mais violentos do país. Tanto que a Lei Estadual n° 9.646/2011 

estabeleceu a Semana Estadual de Debate contra  o Extermínio de Jovens. 

 

Com intuito de enfrentar esta realidade, foram levantadas estratégias e executados 

diversos serviços que colocaram as juventudes como público prioritário. Assim, esta 

proposição, objetiva de maneira geral, a redução dos elevados índices de crimes 

violentos (homicídios e roubos) sofridos e cometidos por jovens de 15 a 24 anos nas 

regiões de maior vulnerabilidade social e, historicamente, mais atingidos pela 

violência, e ainda a implementação de oportunidades de inclusão social e de redução 

da reincidência da população jovem em conflito com a lei. 

 

O investimento nos CRJs, ao proporcionar espaços de convivência, cultura, esporte, 

educação e assistência psicossocial, visa combater a violência de maneira preventiva 

e promover a inclusão social dos jovens. Para a execução dessa estratégia, a 

colaboração com OSCs é essencial, uma vez que essas organizações possuem maior 

proximidade com as comunidades locais, têm conhecimento das especificidades 

territoriais e operam com metodologias de intervenção focadas na realidade das 

juventudes. 

 

Neste sentido, considerando que a natureza do trabalho exigido para a implementação 

e continuidade dos CRJs demanda uma abordagem flexível, focada na realidade local 

e na participação ativa da comunidade, dificulta a execução direta do objeto pelo 

Estado, haja vista que não possui a estrutura, tanto física, quanto de pessoal 

necessárias para implementar de forma eficaz essas ações de maneira 

descentralizada e com a mesma proximidade das juventudes atendidas. Portanto, a 

contratação de OSCs tecnicamente capacitadas é a solução mais eficaz e eficiente 

para garantir a continuidade, qualificação e alcance dos resultados do Programa 

Estado Presente, especialmente nas áreas de maior vulnerabilidade. 
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Deste modo, a parceria com a OSC selecionada se baseia em um regime de mútua 

cooperação, uma vez que o objetivo comum é promover o acesso dos jovens a direitos 

fundamentais, garantir a inclusão social e reduzir a violência, pelo qual a OSC atuará 

de forma integrada com o poder público, com a responsabilidade de assegurar a 

continuidade e qualificação das ações desenvolvidas nos CRJs, em consonância com 

a metodologia já implantada e com a atuação articulada com outras políticas públicas, 

como saúde, educação, assistência social e segurança pública. Dessa forma, a 

relação entre a Administração e a OSC não é de natureza contratual pura, mas sim 

de colaboração para o alcance de objetivos sociais comuns. 

 

Neste contexto, considerando que atualmente já encontra-se em funcionamento a 

execução de 14 (quatorze) CRJ’s, esclarecemos que as Organizações da Sociedade 

Civil estão familiarizadas com a metodologia aplicada aos CRJs, sendo capazes de 

adaptar suas ações às necessidades locais e garantir a execução eficaz das 

atividades, como acompanhamento psicossocial, oficinas culturais, de capacitação e 

inclusão no mercado de trabalho. Dessa forma, as OSCs são capazes de atender às 

exigências do Programa Estado Presente, garantindo a continuidade das ações, a 

qualidade dos serviços prestados e a criação de oportunidades reais para os jovens. 

 

Além disso, essas OSCs possuem histórico de atuação em projetos de redução de 

violência juvenil, inclusão social e promoção de direitos humanos, sendo fundamentais 

para a execução das atividades previstas nos CRJs. A seleção da OSC será pautada 

na análise de sua capacidade técnica, estrutura organizacional, experiência anterior 

com públicos de alta vulnerabilidade, como os jovens egressos do sistema 

socioeducativo, e sua atuação no fortalecimento da rede de proteção social. 

 

Para o alcance do objeto do documento de Referências para Colaboração – Anexo 

VI, faz-se necessário que a OSC com qual será estabelecido o Termo de Colaboração 

apresente conhecimentos técnicos específicos para execução de políticas públicas 

com foco na garantia de direitos das juventudes, tendo como referência a 

metodologia dos CRJs já implantados e os eixos do Estatuto Nacional da Juventude 

(Lei 12.852/2013), uma vez que o trabalho a ser desenvolvido deverá levar em 
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consideração: as especificidades das Políticas Públicas para as Juventudes (PPJ); a 

necessária intersetorialidade entre as políticas (educação, cultura, assistência social, 

trabalho, esportes,  direitos humanos, saúde, segurança pública); as características 

dos locais de implementação dos CRJs e a articulação e o diálogo com os coletivos 

e lideranças jovens locais. 

 

Inaugurado em 10 de junho de 2022, em imóvel alugado e com as devidas 

adequações realizadas, o CRJ Linhares conta com instalações modernas, além de 

salas humanizadas, amplo espaço de convivência, sala de dança, laboratório criativo. 

Dentro da perspectiva de promoção dos direitos humanos das juventudes e acesso à 

melhoria das oportunidades de vida e trabalho, oferece o desenvolvimento de 

acompanhamento psicossocial, encaminhamento à rede socioassistencial do 

município, benefícios de concessão de passagens municipais, interestaduais, entre 

outros serviços prestados nas áreas da cultura, lazer, trabalho e direitos humanos. 

Localizado no bairro Araçá, contempla a área de abrangência do Programa Estado 

Presente, contemplando territórios como os de Interlagos e Aviso.  

 

Desde sua implantação, o CRJ Linhares buscou ofertar atividades que 

contemplassem a expectativa das próprias juventudes atendidas, possibilitando a 

oferta de oficinas e cursos de qualificação; acompanhamentos individuais e/ou 

coletivos, eventos artísticos, culturais, esportivos, auxílios transporte, passeios e 

visitas extraterritorial, uso de equipamentos audiovisuais, e demais espaços do CRJ, 

totalizando uma média de mais de 900 atendimentos mensais.   Atualmente o CRJ 

Linhares oferta 06 (seis) oficinas gratuitas, nas áreas esportivas, culturais, estética, 

sendo elas, ritmo, danças urbanas, teatro, jiu-jitsu, maquiagem e barbearia. Realiza 

ainda Mostras Culturais na comunidade, de modo semestral, a fim de dar visibilidade 

aos resultados das juventudes, bem como Mostra de Profissões, possibilitando o 

alcance dessa juventude no acesso ao mercado de trabalho.  

 

Um avanço significativo promovido por este CRJ foi a inauguração do Laboratório de 

Potencialidades Capixaba (LabPoca), sendo voltado para área de estética capilar  e 
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maquiagem. Essas realizações são fruto direto da participação ativa das juventudes e 

do atendimento às suas demandas dentro do território.  

 

O CRJ Linhares possui equipe multiprofissional que fazem o acompanhamento 

psicossocial e articulação com a rede de proteção social, além de educadores sociais, 

que acompanham cada oficina. Dispõe também do desenvolvimento de Plano de 

Possibilidades de Vida (PVIDA), Plano de Possibilidades de Trabalho (PTRAMPO) 

para jovens em situação de maior vulnerabilidade, como os egressos do sistema 

socioeducativo, auxiliando-os a desenvolver suas expectativas e planejamentos, 

buscando possibilidades de melhoria de vida e trabalho. O CRJ Linhares também 

contempla atendimentos às juventudes em cumprimento de medidas socioeducativas 

de privação de liberdade, atuando nas Unidades de Internação Provisória (Unip Norte) 

e Unidade Internação Norte (Unis Norte), realizando média anual de de 333 (trezentos 

e trinta e três) atendimentos.  

 

Neste contexto, considerando que o CRJ Linhares encontra-se devidamente 

implantado e em execução, caberá a OSC proponente garantir a continuidade de um 

serviço já prestado, sendo permitido que a oferta de sua proposta objetive qualificar 

ainda mais as ações realizadas por este Centro de Referência das Juventudes. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSC's), assim 

consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei 

13.019/2014: 

 

a) Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio 
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b) As sociedade cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de 
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novembro de 1999; as Integradas por pessoas em situação de risco 
ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas 
e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; 
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural; as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de 
interesse público e de cunho social. 
c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho sociais distintas das 
destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
 
 

6.2. Estão habilitadas a apresentar propostas, Organizações da Sociedade Civil, 

exclusivamente sediadas em território nacional.  

 

7. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

 

7.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC melhor classificada, deverá 

comprovar, após a etapa competitiva do certame, quando convocada, o atendimento 

aos seguintes requisitos: 

a). possuir objetivos estatutários voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social, em consonância com o objeto deste edital; 

b).  ter previsão em seu Estatuto Social de que, em caso de dissolução da OSC, o 

respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza 

que preencha os requisitos desta Instrução Normativa e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da OSC extinta; 

c). ter previsão no Estatuto Social de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d). possuir no mínimo 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 

por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

e). possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto 

da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a 

sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante 

declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre 

Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de 
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capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou 

a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto 

da parceria; 

f). deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Será necessária a demonstração 

de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a 

aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de 

espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria; 

g). apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

h). apresentar cópia de eleição do quadro dirigente atual; 

i). apresentar relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme estatuto, 

com endereço, telefone, endereço de e-mail, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um 

deles, conforme Anexo III – Relação Nominal Atualizada dos Dirigentes da OSC; 

j). apresentar cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do 

responsável técnico pelo projeto ou atividade; 

k). apresentar cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, 

do representante legal da OSC e do responsável técnico pelo projeto ou atividade; 

l). comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de có pia 

de documento hábil, a exemplo de conta de consumo, salvo os referentes à telefonia 

móvel ou contrato de locação; 

m). apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do  artigo 34, inciso II, da Lei 

13.019/2014.  

n). serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto neste item, 

as certidões positivas com efeito de negativas; 

o). apresentar declarações na forma do art. 39 da Lei 13.019/2014; 

p). apresentar norma trabalhista que determina a data-base, piso salarial e índices de 

reajuste das categorias envolvidas, Convenção ou Acordo Coletivo de trabalho; 

q). declarar conforme Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está 
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ciente e concorda com as disposições previstas neste edital e seus anexos, bem como 

que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção; 

r). Apresentar conforme Anexo IV – Declaração dos Condicionantes Legais; 

s). Apresentar conforme Anexo V – Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos; 

t). Apresentar, ao ser demandada, a conta-corrente específica para a movimenta ção 

dos recursos públicos oriundos do presente Edital, aberta obrigatoriamente numa das 

seguintes instituições financeiras: BANESTES, Caixa Econômica Federal ou Banco 

do Brasil. 

u).caso a OSC proponente possuir mais de uma parceria ou desenvolver outros 

projetos ou atividades com a mesma estrutura, deverá apresentar a tabela de ra teio 

de despesas fixas, utilizando como parâmetro a proporcionalidade do uso efetivo do 

pessoal e da estrutura para fins de execução daquela parceria em específico. 

 

7.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a). não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional; 

b). esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada: 

i). com o Governo do Estado do Espírito Santo; 

ii). com as parcerias que forem apresentadas como comprovação de experiência  

prévia no objeto e em outros serviços dos Direitos Humanos; 

c). tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estadual ou municipal 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às 

entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 

direitos e de políticas públicas; 

d). tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 

anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 

débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
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recurso com efeito suspensivo; 

e). tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com 

a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019/2014, ou com a sanção 

prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019/2014; 

f). tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos; ou 

g). tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício      de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

7.3. A comprovação prevista nos subitens 7.1 e 7.2 somente deverão ser 

apresentadas após a etapa competitiva do certame pela OSC mais bem classificada. 

 

8. DO VALOR DE REFERÊNCIA, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS 

REPASSES 

 

8.1. valor de referência para execução do objeto deste edital será de no máximo de 

R$ 2.671.054,36 (dois milhões, seiscentos e setenta e um mil, cinquenta e quatro reais 

e trinta e seis centavos), para o período de 18 meses. 

 
8.1.1 O limite de repasse deverá obedecer ao valor estipulado para cada exercício 

financeiro, conforme o cronograma de desembolso das Referências para 

Colaboração. 

 

8.1.2. A dotação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração desta parceria 
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é a  seguinte: 

Órgão: 480101 - SEDH 

Função Programática: 10.48.101.14.422. 0561. 1102 - SEGURANÇA CIDADÃ 

Natureza da Despesa: 335041 - CONTRIBUIÇÕES 

 

8.2. O repasse dos recursos financeiros será realizado em quatro parcelas, liberadas 

em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos 

eletronicamente na conta indicada pela OSC vencedora, não havendo sob hipótese 

alguma antecipação de pagamento e observando a tabela VIII, item 11 do documento 

de referência (Anexo VI). 

 
8.3. O Estado reserva-se ao direito de reter os pagamentos à OSC, caso constatado 

qualquer das impropriedades previstas no artigo 48 da Lei nº 13.019/2014 e suas 

alterações. 

 

9. DA FORMA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

9.1. As OSC's interessadas na execução do objeto deste edital deverão protocolar sua 

proposta, conforme a apresentação dos documentos abaixo: 

 
9.1.1. Detalhamento da proposta (Anexo VII); 

 
9.1.2. Comprovação de Experiência conforme item 11.4.1, critério “E” do deste edital.  

 
9.2. A proposta deverá ser protocolada no Portal E-Docs3, até as 23h59min do 

trigésimo dia a contar da data de disponibilização des te Edital e seus anexos, no sitio 

desta SEDH, ou seja, até a data máxima de 12/06/2025 devendo ser apresentados, 

unicamente, os documentos solicitados neste edital,  evitando-se duplicidade e a 

inclusão de documentos supérfluos; 

 
9.3. O portal para o protocolo da proposta está disponível no link https://e-

 

3 Para maiores informações de como enviar via E-Docs segue link para acesso: Manual e instruções 
de acesso ao Edocs: https://edocs.es.gov.br/e-docs-manuais-e-videos  
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docs.es.gov.br; 

 
9.4. A proposta deve ser cadastrada sob o Assunto: “PROPOSTA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO”; e, em Resumo da solicitação identificar como 

Proposta Chamamento Público – Edital 004/2025 - CEL/UGP. 

9.4.1. O documento deverá ser enviado via sistema E-docs, em formato PDF, da 

seguinte forma: 

a. Nome do documento: “PROPOSTA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

nº004/2025”;  

b. No nível de acesso inserir: "Sigiloso -> Informação Pessoal" 

c. Destino: 

1. Na Aba “Grupos e Comissões” selecionar o Órgão: SEDH e após 

“Comissão Especial de Licitação – CEL” 

2. No campo “Título” inserir: “Proposta de chamamento público – 

Edital 004/2025 - CEL/UGP”  

3. No campo Mensagem: Proposta Chamamento Público – Edital 

004/2025 - CEL/UGP, contendo: 

I. Nome, endereço, telefone e e-mail da OSC  

II. Nome e telefone do responsável legal 

9.5. Não serão consideradas as propostas apresentadas após o prazo estabelecido 

no subitem 9.2 deste edital; 

 
9.6. A proposta de parceria deverá apresentar os valores expressos em reais, 

contendo os preços unitários bem como os seus somatórios, para execução do objeto, 

em uma via, papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que 

afetem a sua idoneidade; 

 
9.7. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

con tados a partir da entrega da proposta; 

 
9.8. A proposta deve ser apresentada de forma objetiva em fonte Arial, tamanho 12, 

espaçamento 1,5 e em até 80 páginas, incluindo tabelas e planilhas; 

 
9.9. O detalhamento da proposta deverá ser assinado pelo representante legal e pelo 
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responsável técnico da proponente, e deverá conter as informações do Anexo VI– 

Referências para Colaboração, parte integrante do Edital: 

 
9.10. A descrição da realidade objeto da parceria, deve ser demonstrado coerência 

com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

 
9.11. A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

 
9.12. A descrição da metodologia de trabalho, forma de execução das atividades a 

serem realizadas para atingir as metas e objetivos propostos; 

 
9.13. A definição dos parâmetros, indicadores, documentos e outros meios a serem 

utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 

 
9.14. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 

dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 

 
9.15. No caso de documentos com assinatura eletrônica, deverá ser observado o nível 

mínimo exigido pelo Governo do Estado através do Decreto nº 5778-R, de 24 de julho 

de 2024. 

 
9.16. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da 

documentação exigida no Edital se não apresentada até a data fixada para a 

apresentação das propostas. 

 
9.17. A previsão de receitas e despesas de que trata o subitem 9.14 deste item deverá 

estar acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados 

com preços praticados no mercado, exceto quando a encargos sociais e trabalhistas, 

por meio dos seguintes elementos indicativos, sem prejuízo de outros: 

I – Contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos útlimos três 

anos ou em execução; 

II – Ata de registro de preços em vigência adotada por órgão e entidades públicas da 

União, dos Estados, Do Distrito Federal ou dos Municípios da região aonde será 

executado o objeto da parceria ou da sede da organização; 
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III – Tabela de preços de associações profissionais; 

IV – Tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo órgão ou 

pela entidade da administração pública; 

V – Pesquisa publicada em mídia especializada; 

VI -  Sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado da 

data e da hora de acesso; 

VII – Portal de Compras do Governo Federal – Compras.gov; 

VIII – Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

IX – Cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser 

realizada por item ou agrupamento de elementos de despesas; 

X – Pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação da 

organização da sociedade civil; ou  

XI – Acordos e convenções coletivas de trabalho; 

 
10. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
10.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 

presente chamamento público, tendo sido constituída na forma da Portaria nº 026-S, 

publicada no DIO-ES em 17/04/2025.  

 
10.2. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 05 

(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades 

participantes do Chamamento Público. 

 
10.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 

impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação 

equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital. 

 

10.4. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 

verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem 

ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
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11. DA FASE, DA ANÁLISE, DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 13/05/2025 

2 Envio das propostas pelas OSCs. 13/05/2025 a 12/06/2025 

3 
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 
Comissão de Seleção. 

13/06/2025 a 07/07/2025 

4 Divulgação do resultado preliminar. 14/07/2025 

5 
Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

05 (cinco) dias úteis 
contados da 
disponibilização no site da 
SEDH a divulgação do 
resultado preliminar 

6 Apresentação de contrarrazões. 

05 (cinco) dias úteis, 
contado imediatamente 
após o encerramento do 
prazo recursal 

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do 
encerramento do prazo 
de apresentação de 
contrarrazões 

8 
Homologação e publicação do resultado definitivo da 
fase de seleção.  

12/08/2025 

11.1.1. A data de divulgação do resultado preliminar poderá ser antecipada caso 

a etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção seja 

concluída em razo inferior ao limite estabelecido no edital. 

11.1.2. O presente cronograma, poderá ser alterado, em caso de necessodade 

da SEDH, para realização de procedimentos de análise e habilitação, 

oportunidade em que será republicado no Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo e no site da SEDH. 

11.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos e a não 

ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa 

competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da OSC selecionada 

(mais bem classificada), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019/2014; 
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11.3. As propostas, depois de protocoladas, serão irretratáveis e irrenunciáveis; 

11.4. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório e serão 

avaliadas e pontuadas de acordo com os critérios descritos a seguir: 

11.4.1. Metodologia de Pontuação 

Tabela 2 

 
METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 

A – Metodologia e Consistência do Projeto 

Baseia-se no ANEXO – Referências para a parceria.  

 

 
NOTA MÁXIMA 

 
PONTOS 

a.1 Será avaliada a importância das ações propostas para as 

juventudes capixabas em consonância com o documento de 

referência dos Centros de Referência das Juventudes (CRJ), a 

capacidade de monitoramento e avaliação das atividades. 

 
2,0 

 
2,0 

a.2 Objetivos e metas: serão avaliados as ações propostas, a 

descrição das atividades e cronograma, as possibilidades de 

articulação com o público prioritário, as metas a serem atingidas 

e os indicadores de aferição do cumprimento das metas e prazos 

 

 

 
2,0 

 

 
2,0 

 
Pontuação máxima total (A) 

 
4,0 

 

Tabela3 

 

B – Adequação da proposta à política de juventude 

 

 
NOTA MÁXIMA 

 
PONTOS 

Será avaliada a clareza e objetividade da proposta, atendendo aos 

princípios da PPJ. 
 

1,0 
 

1,0 

 
Pontuação máxima total (B) 

 
1,0 

 

Tabela 4 

C – Descrição da realidade 
 

NOTA MÁXIMA PONTOS 
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Tabela 5 

 

Tabela 6 

 

Tabela 7 

 

11.4.2 Critérios de pontuação  

 

11.4.2.1 O julgamento do item A – Metodologia e Consistência do Projeto, (a.1 e a.2) será feito 

conforme a documentação apresentada pela proponente obedecendo aos seguintes 

critérios: 

Tabela 8 

Será avaliado a consonância da proposta com a realidade do 
objeto da parceria, considerando a sua dimensão territorial.  

1,0 1,0 

 
Pontuação máxima total (C) 

1,0 
 

D – Adequação da proposta ao valor de referência  
 
NOTA MÁXIMA 

 

PONTOS 

Será avaliado os custos propostos para execução do objeto, 
considerando os valores de referência.  

1,0 1,0 

 
Pontuação  máxima total  (D) 

1,0 

E– Experiência Prévia  

 

 
NOTA 
MÁXIMA 

PONTOS 

e.1 Experiência da organização da sociedade civil em instrumentos de 
parceria ou congênere com gestão e execução de políticas públicas de 
juventude. 

2,0 2,0 

e.2 Experiência da organização da sociedade civil em instrumentos de 
parceria ou congênere com gestão e execução de políticas públicas na 
área de Direitos Humanos. 

1,0 1,0 

 
Pontuação MÁXIMA TOTAL (E) 

3,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 10,0 

Dosimetria do critério A NOTA 

Grau insatisfatório de atendimento  0 
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11.4.2.2 O julgamento do item B – Adequação da proposta à política de juventude adotará os 

seguintes critérios:  

Tabela 9 

 

11.4.2.3 O julgamento do item C - Descrição da realidade, adotará os seguintes critérios: 

Tabela 10 

 

11.4.2.4 O julgamento do item D - Adequação da proposta ao valor de referência, adotará 

os seguintes critérios: 

Tabela 11 

 

11.4.2.5 O julgamento do item E – Experiência prévia será comprovado mediante 

apresentação de atestados, instrumentos de parceria e congêneres firmados com parceiros e 

órgãos da administração pública, empresas e/ou organizações da sociedade civil que indiquem 

o objeto da parceria, público alvo, prazo de vigência, metas e recursos envolvidos. O 

julgamento obedecerá aos seguintes critérios: 

Grau parcial de atendimento  1,0 

Grau pleno de atendimento  2,0 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação  da 
proposta. 

Dosimetria do critério B NOTA 

Grau insatisfatório de atendimento  0 

Grau parcial de atendimento  0,5 

Grau pleno de atendimento  1,0 

Obs.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta. 

Dosimetria do critério C NOTA 

Grau insatisfatório de atendimento  0 

Grau parcial de atendimento  0,5 

Grau pleno de atendimento  1,0 

Obs.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta. 

Dosimetria do critério D NOTA 

Valor da proposta é maior que o valor de referência  0 

Valor da proposta é igual ao valor de referência 0,5 

Valor da proposta é inferior ao valor de referência, considerando 
princípios de razoabilidade para execução do objeto.  

1,0 
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Tabela 12 

Dosimetria do critério E NOTA 

e.1 Experiência da organização da sociedade civil em instrumentos de parceria ou 
congênere com gestão e execução na área da política de juventude. (limitando-se a 
pontuação máxima de 2,0 pontos). 

 

Maior ou igual a 02(dois) anos 1,0 

 

e.2 Experiência da organização da sociedade civil em instrumentos de 
parceria ou congênere com gestão e execução de políticas na área de 
Direitos Humanos. (limitando-se a pontuação máxima de 1,0 ponto). 

 

Maior ou igual a 01(um) ano 
0,5 

 

11.4.3 Atributos pontuáveis 

 

Quanto aos atributos pontuáveis, os mesmos foram estabelecidos, considerando a 

necessidade de atendimento ao objeto. 

 

a) O item metodologia é um instrumento norteador das ações a serem executadas 

e das metas atingíveis, fundamental para o alcance dos resultados, justificando, desse 

modo, a maior pontuação, no valor de 4,0 (quatro) pontos; 

b) o atributo adequação da proposta aos objetivos da política de juventude foi 

eleito considerando a especificidade do objeto que contempla a promoção de vida de 

jovens, conforme previsto no Estatuto da Juventude; sendo atribuído o valor máximo 

de 1,0 (um) ponto; 

c) o item descrição da realidade, reflete a importância da proposta estar de acordo 

com o objeto da parceria, sendo atribuído a pontuação média de 1,0 ponto; 

d) adequação da proposta ao valor de referência, é critério obrigatório de 

atendimento, considerando o orçamento indicado para a realização da parceria, sendo 

atribuído pontuação máxima de 1,0 (um) ponto.  

e) experiência prévia foi eleita como atributo para mensurar a expertise para 

execução do objeto, conforme determinado pelo artigo 33, inciso V, alínea b, da Lei 

13.019/2014, atribuindo-se a segunda maior pontuação, 3,0 (três) pontos. 
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11.5. Critério de eliminação e desempate 

 

11.5.1.  Estarão automaticamente eliminados da seleção, a OSC que: 

a) Recebam nota “zero” no critério de julgamento “A” e/ou “B” e/ou “C” e/ou “D” 

e/ou “E”; 

11.5.2 Caso duas ou mais propostas atinjam a mesma pontuação, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate: 

a) Maior pontuação relativa ao critério “A”; 

b) Maior pontuação relativa ao critério “E”; 

c) Maior pontuação relativa ao critério “B”; 

d) Maior pontuação relativa ao critério “C”; 

d) Caso o empate persista, entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio em 

sessão pública, previamente divulgada no site da SEDH. 

 

11.5.3.  Não serão analisada as Propostas que não contenham no mínimo: 

a) a descrição da metodologia da parceria e o nexo com a atividade ou projeto 

proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas; 

c) os prazos para execução das ações e para o cumprimento das metas; 

d) apresentar em sua proposta valor incompatível com o objeto da parceria, a ser 

avaliado pela Comissão à luz da estimativa realizada, e de eventuais diligências 

complementares que atestem a inviabilidade econcômica e financeira da proposta, 

inclusive à luz do orçamento disponível. 

e) o valor global proposto; e 

f) que estejam em desacordo com o edital. 

 

11.6. Na análise das propostas será levado em consideração o grau de adequação da 

proposta de parceria às referências para colaboração e ao valor de referência 

constante do edital de chamamento público, conforme prevê o art. 27 da Lei nº 13.019 

/2014 e suas alterações; 
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11.7. Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo (valores 

financeiros), reservando-se a participante o direito de corrigi-los na forma seguinte: 

11.7.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades 

correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, 

corrigindo-se o resultado; 

11.7.2. Erros na adição será retificado conservando-se os valores corretos, 

trocando-se o total proposto pelo total calculado; 

11.08. No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, 

prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por 

extenso, prevalecerá este último. 

11.09. Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir 

integralmente ou em parte qualquer um dos itens, disposições deste Edital e seus 

anexos. 

11.10. Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem 

manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tal àquelas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

unitários são compatíveis com os de mercado e com a execução do objeto do edital. 

11.11. Caso a proposta vencedora não preencha os requisitos deste edital no que 

tange aos documentos de habilitação, a mesma será inabilitada e terá prazo para 

recurso nos termos do item 12, deste Edital. 

11.12. Caso seja confirmada a inabilitação da OSC com a melhor proposta, ficará a 

critério do Estado, desde que devidamente justificado, a convocação da segunda 

colocada que seguirá os mesmos trâmites da primeira abertura e, assim 

sucessivamente em caso de novas inabilitações; 

11.13. Caso essas regras não solucionem o empate, a questão será decidida por 

sorteio; 

11.14. O sorteio será realizado em sessão pública, em horário a ser definido pela 
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Comissão de Seleção e comunicado as OSC's via e-mail fornecido pelas participantes 

quando da apresentação da proposta. 

11.15. O resultado da classificação preliminar das propostas será publicado no DIO-

ES e disponibilizado no sítio da SEDH (SEDH-Editais) até o meio-dia do primeiro dia 

útil subsequente à publicação no DIO-ES, para conhecimento dos interessados e 

abertura dos prazos para interposição de recursos.  

11.16. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houver, a Comissão de Seleção 

elaborará o respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à 

homologação da autoridade competente. 

 

12. DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS 

12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital, devendo protocolar 

o pedido até 20 (vinte) dias após a data da sua publicação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 5 (cinco) dias úteis; 

12.1.1. O documento deverá ser enviado via sistema E-docs4, em formato PDF, 

da seguinte forma: 

d. Nome do documento: “PROPOSTA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

nº004/2025”;  

e. No nível de acesso inserir: "Sigiloso -> “Documento Preparatório para 

Tomada de Decisão “. 

f. Destino: 

4. Na Aba “Grupos e Comissões” selecionar o Órgão: SEDH e após 

“Comissão Especial de Licitação – CEL” 

5. No campo “Título” inserir: “Proposta de chamamento público – 

Edital 004/2025 - CEL/UGP”  

6. No campo Mensagem: Proposta Chamamento Público – Edital 

004/2025 - CEL/UGP, contendo: 

 

4 Para maiores informações de como enviar via E-Docs segue link para acesso: Manual e instruções 
de acesso ao Edocs: https://edocs.es.gov.br/e-docs-manuais-e-videos 
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III. Nome, endereço, telefone e e-mail da OSC  

IV. Nome e telefone do responsável legal 

12.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no Edital. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados 

serão juntadas aos autos e divulgados no site da SEDH, ficando disponíveis para 

consulta por qualquer interessado; 

12.3. É vedada a OSC participante do Chamamento Público a utilização de recurso ou 

impugnação como expediente protelatório ou que vise tumultuar o procedimento do 

chamamento público. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da 

Comissão de Seleção, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente 

os expedientes; 

12.4. As OSC’s poderão interpor recurso após a divulgação do resultado preliminar, 

endereçando suas razões à Secretaria de Estado de Direitos Humanos – Comissão 

de Seleção que a proferiu, por meio de documento subscrito pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is), a ser protocolado no Sistema E-Docs, nos termos do item 

12.1.1., em 05 (cinco) dias úteis contados da disponibilização no site da SEDH, sob 

pena de preclusão; 

12.5. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo; 

12.6. Interposto recurso, a Comissão de Seleção dará ciência dele para os demais 

participantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediatamente após 

o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem: 

12.7. Tal notificação será feita através do e-mail fornecido pelas participantes quando 

da apresentação da proposta, de forma que o não fornecimento do mesmo implicará 

a responsabilidade desta de buscar as informações sobre a presente seleção; 

12.9. É de responsabilidade das OSC’s participantes a verificação dos e-mails; a 

Comissão de Seleção não se responsabiliza por e-mails que caiam diretamente na 

caixa de spam ou lixo eletrônico. 
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12.10. Em sede de recurso e contrarrazões, não serão aceitas e analisadas 

informações, novos documentos ou complementações que não estejam contidos na 

proposta originalmente apresentada; 

12.11. Os recursos, contrarrazões e as impugnações aos termos do presente edital de 

chamamento público serão recebidas, processadas e julgadas pela comissão de 

seleção, juntamente o órgão demandante, nos termos do presente edital; 

12.12. É assegurado às OSC's participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos; 

12.13. A Comissão de Seleção analisará os recursos e contrarrazões em 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir do encerramento do prazo previsto neste Edital, publicando 

a decisão acerca dos mesmos, bem como, a homologação final do resultado da(s) 

organização(s) da sociedade civil, classificada(s) e selecionada(s), no Diário Oficial 

do Estado e no sítio oficial na internet. 

12.14. Resultado final do julgamento das propostas será lavrado em ata, contendo a 

lista classificatória das propostas com a respectiva pontuação, discriminando as OSC’s 

selecionadas. 

12.15. Não caberá novo recurso do resultado definitivo; 

12.16. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do 

órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

 

13. DA CELEBRAÇÃO 

13.1. Para a celebração da parceria, a administração pública convocará a OSC 

selecionada para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 

apresentar o Plano de Trabalho (Anexo VIII) e a documentação exigida para 

comprovação dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 

impedimentos legais, nos termos do item 7 deste Edital; 
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13.2. Os documentos solicitados deverão ser protocolados no sistema E-Docs; 

13.3. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada 

a regularizar sua situação, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não 

celebração da parceria; 

13.4. Na hipótese da OSC selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela 

OSC imediatamente mais bem classificada será convidada a celebrar a parceria nos 

termos da proposta por ela apresentada, desde que comprovado o atendimento ao 

item 7 deste  edital, a ser verificado pela Comissão de Seleção; 

13.5. A administração pública providenciará a homologação e publicação do resultado 

definitivo da fase de seleção no DIO-ES. 

13.6. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 

impostas pelo art. 35 da Lei 13.019/2014; 

13.7. O Termo de Colaboração será firmado, nos moldes da minuta do Anexo IX deste 

Edital e será regido pelas normas da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, e demais 

legislações aplicáveis, pelo período de 18 meses, a contar do dia posterior ao da 

publicação do respectivo instrumento no Diário Oficial do Estado, podendo ser 

prorrogado por até 54 (cinquenta e quatro) meses, consoante ao atual período máximo 

de vigência dos termos aditivos realizados aos termos de colaboração dos Centros de 

Referência das Juventudes. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA PARCERIA 

14.1. A fiscalização será executada pelo/a Gestor/a da Parceria, especialmente 

designado pelo/a Ordenador/a de Despesas, bem como pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, baseada nas avaliações das metas e atividades previstas 

no plano de trabalho pactuado; 

14.2. As metas, as atividades e os resultados efetivamente executados pela OSC 

vencedora serão avaliados parcial e mensalmente pelo gestor da parceria, lançados 
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em relatórios, que depois de conferidos, serão assinados pelo Responsável Técnico 

da OSC e pelo gestor devidamente designado pela Administração Pública. 

14.3. O Gestor e a Comissão de Avaliação e Monitoramento - designada por meio de 

portaria realizarão o acompanhamento, a avaliação e o monitoramento do projeto 

através de visitas in loco periódicas, análise de relatórios mensais emitidos pela 

Entidade, pesquisa de satisfação junto aos usuários, listas de presença por evento ou 

atividades, relatórios fotográficos, relatórios de execução física e financeira e relatório 

final. 

14.4. Para acompanhamento das atividades realizadas pela OSC, deverá ser 

apresentada mensalmente ao Gestor o relatório das atividades. 

14.5. Para o acompanhamento da execução financeira e administrativa, a OSC deverá 

apresentar semestralmente ao Gestor os seguintes relatórios e documentos: 

14.5.1.  Relatório Mensal de Execução do Objeto 

14.5.2. Relatório de Execução Financeira 

14.5.3. Demonstrativo da Receita e Despesa 

14.5.4. Relação de Pagamentos 

14.5.5. Extratos Bancários 

14.5.6. Outros documentos necessários e solicitados com antecedência pelo   Gestor 

14.5.7 O Gestor da parceria emitirá um Relatório de Avaliação e Monitoramento 

Semestral do Termo de Colaboração, contados a partir da data de início do termo, com 

base nos dados coletados  durante a execução dos itens 14.1 e 14.2. 

 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. OSC VENCEDORA 

15.1.1. Iniciar a execução do objeto pactuado conforme prazo estabelecido no Termo 
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de Colaboração; 

15.1.2. Comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus 

empregados contra si, ou contra o Estado, assumindo o polo passivo, defendendo-se 

judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de 

empregadora, arcando com o ônus de eventual condenação, inclusive honorários; 

15.1.3. Arcar com prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a 

causar à Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do 

presente edital, correndo exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou 

indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente; 

15.1.4. Cumprir o pagamento de seus funcionários em dia, independente do 

cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho; 

15.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução da parceria; 

15.1.6. Facilitar a fiscalização pelo Estado, por meio da atuação do Gestor, bem como 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação durante a vigência da parceria; 

15.1.7. Cumprir em sua integralidade, as exigências do presente edital de 

Chamamento Público; 

15.1.8. Comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 

quando houver; 

15.1.9. Informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 

celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 

previstos para celebração, no período entre a apresentação da documentação da fase 

de celebração e a assinatura do instrumento de parceria; 

15.1.10. Responsabilizar-se por todos os serviços contemplados na planilha da 

parceria, independente de subcontratação ou execução direta, dispondo de um 

responsável técnico com experiência comprovada em tempo integral, atuando na 

supervisão dos serviços da parceria; 
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15.1.11. Manter as condições de habilitação apresentadas no chamamento público, 

durante toda a execução da parceria; 

15.1.12. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica observado o 

disposto na Seção V da lei 13.019/2014; 

15.1.13. Participar na elaboração ou opinar sobre o conteúdo do questionário de 

satisfação do público beneficiário que será aplicado pela SEDH; 

15.1.14. Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019/2014, bem como 

aos locais de execução do objeto; 

15.1.15. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

administração pública; 

15.1.16. A divulgação contemplará as informações exigidas no art. 11 da Lei 

13.019/2014, sem prejuízo de outras que a OSC considerar pertinentes tendo em vista 

a transparência das atividades desenvolvidas em regime de parceria. 

15.2. SEDH 

15.2.1. Exercer a fiscalização da parceria por meio do Gestor, bem como da Comissão 

de Monitoramento e Avaliação, que verificarão o cumprimento das metas e as 

obrigações pactuadas e apontarão as incongruências verificadas, se houver, as quais 

deverão ser sanadas pela OSC vencedora; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma de desembolso constante 

no plano de trabalho; 

15.2.3. Acompanhar, orientar, supervisionar, avaliar e fiscalizar as atividades 

desenvolvidas e a execução da parceira, assegurando o alcance do objeto deste 

Edital; 
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15.2.4. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

15.2.5. Realizar pesquisa de satisfação do público beneficiário do objeto executado 

com base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem a possibilidade 

de melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC parceira, a contribuição com o 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como a eventual necessidade de 

reorientação e ajuste das metas e ações definidas. 

 

16. DAS SANÇÕES E RESCISÃO DA PARCERIA 

16.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho aprovado e 

com as normas da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, o Estado poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 

após decorri- do o prazo da sanção aplicada, com base na alínea “b”. 

16.2. as notificações e intimações de que trata este item serão encaminhadas à OSC 

preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de 

comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do 

direito de con traditório e ampla defesa; 

16.3. o instrumento a ser firmado com a OSC vencedora poderá ser rescindido de 

pleno direito, a qualquer tempo, desde que previamente comunicado em prazo não 
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inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 

16.4. a não execução total ou parcial do objeto do presente edital ou ainda a execução 

em desconformidade com o exigido pela Administração Pública, acarretará a rescisão 

da parceria e a aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.019/2014 e suas 

alterações. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Edital e de seus anexos, bem como as informações adicionais eventualmente 

necessárias, deverão ser encaminhadas em até 10 (dez) dias úteis anteriores à data 

limite de envio de proposta, através do e-mail licitacoes.ugp@sedh.es.gov.br, com 

assunto Edital 004/2025 - CEL/UGP - “Executar e gerir o Centro de Referência das 

Juventudes Linhares”. 

17.2. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou 

verbalmente por servidores desta Secretaria, inclusive membros da Comissão de 

Seleção, não serão considerados e nem aceitos como argumentos para reclamações, 

impugnações ou reivindicações por parte das organizações. 

17.3. A homologação do resultado não garante a celebração da parceria; 

17.4. O Termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 

do respectivo extrato no DIO-ES; 

17.5. As alterações no Termo de Colaboração, somente poderão ocorrer com as 

devidas justificativas, nos casos admitidos pela Lei nº 13.019/2014 e suas alterações; 

17.6. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração implicar 

ou afetar a formulação das propostas ou do princípio da isonomia; 

17.7. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 

ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
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indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

17.8. A OSC é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, 

caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o 

fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação 

das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014; 

17.9. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para 

participar deste Chamamento Público; 

17.10. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 

responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 

apoio ou indenização por parte da Administração Pública; 

17.11. A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos 

de políticas públicas das áreas relacionadas ao objeto contido no Termo de 

Colaboração, bem como também estará sujeita aos mecanismos de controle social 

previstos na legislação; 

17.12. A publicação do extrato do Edital será publicado no DIO-ES; 

17.13. As propostas recebidas, o resultado preliminar, resultado final e a homologação 

pela autoridade competente serão publicados  no       site da SEDH, até o meio dia do 

primeiro dia útil subsequente à publicação do extrato no DIO-ES. Todas as demais 

decisões referentes a este chamamento público, serão comunicadas às organizações 

mediante publicação no site da secretaria. 

17.14.  É de inteira responsabilidade da OSC a leitura integral deste Edital e seus 

anexos, bem como observar os prazos estipulados neste; 
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17.15. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;  

Anexo III – Relação Nominal Atualizada dos Dirigentes da Entidade;  

Anexo IV – Declaração de Condicionantes Legais; 

Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

Anexo VI – Referências para Colaboração; 

Anexo VII – Detalhamento da proposta; 

Anexo VIII – Plano de trabalho; 

Anexo IX – Minuta do Termo de Colaboração; 

Anexo X - Declaração sobre contratações. 

Anexo XI – Documento Orientador PAIE 

Anexo XII -  CHECK-LIST 

Anexo XIII – Listas de materiais de consumo e contratações 

 

18. Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 

13.019/2014 e suas alterações.  

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, 

para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja; 
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19.2. - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto 

à interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução 

administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio 

de um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei 

Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

 

Vitória/ES, 13 de maio de 2025. 
 

 

Nara Borgo Cypriano Machado 

Secretária de Estado de Direitos Humanos 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

(MODELO) 
 
 

 
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 

004/2025 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da 

Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de seleção. 

 

 
Vitória/ES,  de  de 2025 

 
 

______________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

(MODELO) 
 
 
 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 

2014, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

 
* dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 
OU 

 
 
* pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

 
OU 

 
* dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens 

para tanto. 

 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a 

sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 
 
 

Vitória/ES,  de  de 2025. 
 
 
 
 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO III 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA OSC 

(MODELO) 
 
 
 
 

 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 

OSC 

 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

   

   

   

   

   

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vitória/ES, de de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CONDICIONANTES LEGAIS 

(MODELO) 

 

 

Eu, (Nome do dirigente), (Nacionalidade), (Estado Civil), Portador da Cédula de 

Identidade nº   e do CPF nº    , residente e domiciliado em (Endereço 

do dirigente), DECLARO, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE CIVIL, PENAL e 

ADMINISTRATIVA, nos termos da legislação vigente, FICANDO RESPONSÁVEL 

PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS, que o (a) (Nome da 

organização), com sede em (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº : 

 

1) Não está inadimplente com prestação de contas relativas a recursos 

anteriormente recebidos das Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal. 

 

2) Assume o dever de receber, aplicar e prestar contas dos recursos recebidos 

através de parceria pública com o Governo do Estado do Espírito Santo, bem como 

os da devida contrapartida, na forma da legislação vigente. 

 

3) Não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

4) Declara que os preços expressos no projeto destinado a (inserir objeto do 

projeto) estão compatíveis com os praticados no mercado local/regional. 

 

5) Declara que, caso adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 

provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

 

6) Observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, da boa-fé, da probidade, da economicidade, da isonomia, e da 

razoabilidade na aplicação dos recursos. 
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7) Publicará, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, o 

relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 

certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão. 

 

8) Divulgará na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

administração pública. 

 

9) Manterá e movimentará os recursos na conta bancária específica da parceria em 

instituição financeira oficial. 

 

10) Não possui entre seus dirigentes, pessoas: 

 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 

1992. 

Vitória/ES,  de  de 2025. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

(MODELO) 

 

 

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – 

OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 

da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental 

na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação 

não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas 

pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento 

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 

§5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” 

a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 

de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 
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• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; e 

 

 

Vitória/ES, de de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VII  

DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO 

 
 

2 – APRESENTAÇÃO DA OSC 

 

 

 
3 – OBJETO DA PARCERIA 

3.1 – Objeto da Parceria 
 Descrever neste campo, conforme o objeto estabelecido no Edital de Chamamento Público. 

3.2 – Objetivo Geral 
Descrever neste campo, conforme o objetivo estabelecido no documento Referências para 
Colaboração. 

3.3 – Objetivos Específicos 
Descrever neste campo, conforme os objetivos estabelecidos no documento Referências para 
Colaboração. 

3.4 – Justificativa 
Descrever a realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 
atividade e com as metas a serem atingidas. 

3.5 – Público Beneficiário 
Quantificar (número) e qualificar (descrever) as pessoas a serem beneficiadas, de fato, com o 
projeto, e os critérios utilizados para a seleção de beneficiários (diretos e indiretos). 

3.6 – Descrição da Realidade 
A descrição da realidade objeto da parceria, deve ser demonstrado coerência com a atividade 
ou o projeto e com as metas a serem atingidas, justificando a relevância para a realização do 
projeto.  
Fundamentar a pertinência e relevância do projeto proposto como resposta a um problema ou 
necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e 
quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema. 

3.7 – Metodologia 

Informar o conjunto dos fundamentos teóricos, as formas, as técnicas e os métodos articulados 

numa sequência lógica, que serão utilizados para executar o projeto. 

Descrever a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada. 

1.1 – DA OSC 

Razão Social da OSC C.N.P.J 

Endereço (rua, avenida, número, complemento, bairro) 

Cidade U.F. C.E.P. Estado 

DDD/Telefone Celular 

Site 

E-mail 

Informar neste campo a apresentação e histórico da OSC, contendo breve resumo da sua área 
de atuação. 
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3.8 – Capacidade Técnica e Gerencial/Qualificação Equipe Técnica 

Discriminar as especialidades profissionais necessárias e específicas existentes e a serem 

contratadas para o desenvolvimento das atividades propostas para a execução do objeto. 

Especificar o campo de atuação de cada profissional, tempo mínimo de experiência 

comprovada, área de formação e o tipo de qualificação a ser exigida, para o desenvolvimento 

do objetivo proposto. 

3.9 – Resultados Esperados/Previstos 
Descrever os resultados que se pretende alcançar com a parceria, os benefícios e os impactos 
positivos e negativos que a execução da parceria trará para a comunidade local: ambientais, 
econômicos, sociais, etc. Devem estar relacionados com as justificativas e os objetivos 
específicos. 

 
 
 

4 – METAS E ETAPAS 

5 Metas Etapas Descrição/ Especificação 
das etapas 

Resultados 
esperados 

Indicador 

Meta 1 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
1.1 

   

Etapa 
1.2 

   

Etapa 
1.3 

   

Meta 2 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
2.1 

   

Etapa 
2.2 

   

Etapa 
2.3 

   

Meta 3 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
3.1 

   

Etapa 
3.2 

   

Etapa 
3.3 

   

Meta 4 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
4.1 

   

Etapa 
4.2 

   

Etapa 
4.3 

   

Meta 5 – 
Descrever a Meta 

Etapa 
5.1 

   

Etapa 
5.2 

   

Etapa 
5.3 

   

 

5 – DETALHAMENTO FINANCEIRO DA PROPOSTA CUSTOS DIRETOS 

 

Especificação * Valor Total Estimado 

Contratação de Recursos Humanos  

Material de Consumo –Expediente e Administrativo  
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Material de Consumo – Alimentação/Lanche  

Material de Consumo – Didático e Pedagógico  

Material de Consumo – Higiene e Limpeza  

Serviço de Terceiro Pessoa Física/Jurídica  

*OBS: A OSC pode sugerir outra forma de organização dos custos. 

 
 
6 - CUSTOS INDIRETOS1 

 

Especificação Valor Total Estimado 

  

 

 
1 Os custos indiretos serão pagos com recurso da parceria de forma proporcional, devendo ser 
demonstrado a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, tais como:  

• despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços 
contábeis e advocatícios 

• remuneração de equipe de trabalho dentro de sua proporção 
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Informar neste campo a apresentação e histórico da OSC, contendo breve resumo da 
sua área de atuação. 

ANEXO VIII 

PLANO DE TRABALHO 

 
1 - DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

 

1.1 - DA OSC 

Razão Social da OSC C.N.P.J 

Endereço (rua, avenida, número, complemento, bairro) 

Cidade U.F. C.E.P. Estado 

DDD/Telefone Celular 

Site 

E-mail 

1.2 - DADOS BANCÁRIOS 

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 

1.3 - DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 

Nome Completo 

Nº. CPF Nº. RG/Órgão Expedidor 

Endereço (rua, avenida, número, complemento, bairro) 

Cidade U.F. C.E.P. Estado 

E-MAIL DDD/Telefone Celular 

Cargo Eleito em Vencimento do Mandato 

 
 

2 - APRESENTAÇÃO DA OSC 
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3 - OBJETO DA PARCERIA 
 
 

3.1 - Objeto da Parceria 

Descrever neste campo, conforme o objeto estabelecido no Edital de Chamamento Público. 

3.2 - Objetivo Geral 

Descrever neste campo, conforme o objetivo estabelecido no documento Referências  para 

Colaboração. 

3.3 - Objetivos Específicos 

Descrever neste campo, conforme os objetivos estabelecidos no documento 

Referências para Colaboração. 

3.4 - Justificativa 

Descrever a realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade e com as metas a serem atingidas. 

3.5 - Público 

Quantificar (número) e qualificar (descrever) as pessoas a serem beneficiadas, de fato, 

com o projeto, e os critérios utilizados para a seleção de beneficiários (diretos e indiretos). 

3.6 – Descrição da Realidade 

A descrição da realidade objeto da parceria, deve ser demonstrado coerência com a atividade 

ou o projeto e com as metas a serem atingidas, justificando a relevância para a realização do 

projeto. Fundamentar a pertinência e relevância do projeto proposto como resposta a um 

problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos 

qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema. 

3.7 - Metodologia 

Informar o conjunto dos fundamentos teóricos, as formas, as técnicas e os métodos 

articulados numa sequência lógica, que serão utilizados para executar o projeto. 

Descrever a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser aplicada. 

3.8 – Capacidade Técnica e Gerencial/Qualificação Equipe Técnica 

Discriminar as especialidades profissionais necessárias e específicas existentes e a serem 

contratadas para o desenvolvimento das atividades propostas para a execução do objeto. 

Especificar o campo de atuação de cada profissional, tempo mínimo de experiência 

comprovada, área de formação e o tipo de qualificação a ser exigida, para o desenvolvimento 

do objetivo proposto. 

3.9 - Resultados Esperados/Previstos 

Descrever os resultados que se pretende alcançar com a parceria, os benefícios e os 

impactos positivos e negativos que a execução da parceria trará para a comunidade local: 

ambientais, econômicos, sociais, etc. Devem estar relacionados com as justificativas e os 

objetivos específicos. 
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4 - METAS E ETAPAS 

(Preencher conforme informações do Anexo VI - Referências para Colaboração) 

 

Metas Etapas Descrição/ Especificação das etapas Resultados esperados Indicador 

Meta 1 – Descrever a Meta Etapa 1.1    

Etapa 1.2    

Etapa 1.3    

Meta 2 – Descrever a Meta Etapa 2.1    

Etapa 2.2    

Etapa 2.3    

Meta 3 – Descrever a Meta Etapa 3.1    

Etapa 3.2    

Etapa 3.3    

Meta 4 – Descrever a Meta Etapa 4.1    

Etapa 4.2    

Etapa 4.3    

Meta 5 – Descrever a Meta Etapa 5.1    

Etapa 5.2    

Etapa 5.3    
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5 - CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO 

 
 Cronograma Físico de Execução  

Meta Etapa Descrição  Mês de execução 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 1
0 

1
1 

1
2 

1
3 

1
4 

1
5 

1
6 

1
7 

18 

1 1.1                    

1.2                    

1.3                    

2 2.1                    

2.2                    

2.3                    

3 3.1                    

3.2                    

3.3                    

4 4.1                    

4.2                    

4.3                    

5 5.1                    

5.2                    

5.3                    
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6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONCEDENTE 

(Preencher conforme os valores descritos no Anexo VI - Referências para Colaboração) 

 

Desembolso Período Valor (R$) 

1º 1º mês R$ xx.xxx.xx 

2º 5º mês R$ xx.xxx.xx 

3º 10º mês R$ xx.xxx.xx 

4º 15º mês R$ xx.xxx.xx 

Total R$ xx.xxx,xx 

 

 
 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1.  CUSTOS DIRETOS                                        

                                                         Ano de execução: 

 
NR. 

 
Descrição 

 
 Quant. 

ESTIMATIVA DE CUSTO (R$) 

 
Unitário 

 
Mensal 

 
Total 

1 Pessoal com carga horária 

1.1      
1.2      
1.3      

Subtotal      
2 Benefícios - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

2.1      
2.2      

Subtotal      
3 Encargos sociais - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

3.1      
3.2      
3.3      

Subtotal      
4 Provisões - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

4.1      
4.2      

Subtotal      
5 Encargos sociais - provisões Quant. Unitário Mensal Total 

5.1      
5.2      

Subtotal      
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6 Material de Consumo Quant. Unitário Mensal Total 

6.1 Alimentação     
6.2 Material descartável     
6.3 Higiene e limpeza     
6.4 Material de expediente     
6.5 Mateiral didático e pedagógico     
6.6 Utensílio de cozinha     
6.7 EPI     
6.8 Material de consumo para 

Oficinas 
    

Subtotal      
7 Serviços de Terceiros Quant. Unitário Mensal Total 

7.1 Pessoa Física     
7.2 Pessoa Jurídica     

Subtotal      
8 Medicina do trabalho Quant. Unitário Mensal Total 

8.1 Atestado Médico Ocupacinal 
(ASO) 

    

Subtotal      
TOTAL - Itens 1 a 8     

 

 

9 
Despesas a serem 
realizadas em parcela 
única 

Quant 
. 

 

Unitário 
 

Mensal 
 

Total 

9.1      

9.2      

Subtotal     

TOTAL - Itens 1 a 9     

 
 

7.2. CUSTOS INDIRETOS 

 

 
NR. 

 
Descrição 

 
 Quant. 

ESTIMATIVA DE CUSTO (R$) 

 
Unitário 

 
Mensal 

 
Total 

1 Pessoal com carga horária 

1.1      
1.2      

Subtotal      
2 Benefícios - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

2.1      
2.2      

Subtotal      
3 Encargos sociais - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

3.1      
3.2      

Subtotal      
4 Provisões - pessoal Quant. Unitário Mensal Total 

4.1      
4.2      
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Subtotal      
5 Encargos sociais - provisões Quant. Unitário Mensal Total 

5.1      
5.2      

Subtotal      
6 Material de Consumo Quant. Unitário Mensal Total 

6.1      
6.2      

Subtotal      
7 Serviços de Terceiros Quant. Unitário Mensal Total 

7.1      
7.2      

Subtotal      
TOTAL - Itens 1 a 7     

 

TOTAL GERAL (CUSRTOS DIRETOS + CUSTOS 
INDIRETOS 

R$ XX.XXX.XXX,XX 

 
 

 8.  DOS PRAZOS 

 
8.1. DA EXECUÇÃO DA PARCERIA: 00/00/0000 a 00/00/0000 (18 meses) 

 
8.2. DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Descrição 

Periodicidade 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
1
3 

1
4 

1
5 

1
6 

1
7 

1
8 

Relatório de execução de objeto                   

Prestação de contas parcial                   

Prestação de contas Final                   

 
       8.3 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA DE RELATÓRIOS:  

• Relatório de execução de objeto: 30 dias após o mês de competência  

• Relatório de execução financeiro: 30 dias após o mês de competência  

• Prestação de contas parcial: 30 dias após o término do exercício 

• Prestação de contas: 60 dias após o término da parceria 

 
 
9. RESPONSÁVEL PELA PARCERIA 

Pessoa responsável pela parceria dentro da organização: 

DDD/Telefone: Celular: 

E-mail: 

RG/Órgão Expedidor CPF: 
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Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto 
Governo do Estado, e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou 
situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Federal ou Municipal, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado, na forma deste Plano de 
Trabalho. 

Vitória/ES, de de 2025. 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 

 

Vitória/ES, de de 2025 

 

 
Nara Borgo Cypriano Machado 

Secretária de Estado de Direitos Humanos  

Cargo 

Eleito em Vencimento do Mandato: 

 
 
 
 

10. DECLARAÇÃO DA OSC 
 

 
 

 

 

 
 
 

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
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Anexo IX 

Termo de Colaboração 
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Termo de Colaboração n.º ___ /2025 
Processo Administrativo n.º 2025-5Z8SV 
 
 
 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS - SEDH E A/O 
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), 
TENDO POR OBJETO EXECUTAR E 
GERIR O CENTRO DE REFERÊNCIA DAS 
JUVENTUDES NO MUNICÍPIO DE 
LINHARES/ES, NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO PRESENTE 
INSTRUMENTO E NO PLANO DE 
TRABALHO. 

 
 

 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DIREITOS HUMANOS - SEDH, inscrita no CNPJ sob n.º 25.217.366/0001-48, com sede 
na Avenida Nossa Senhora da Penha, n.º 714, Edifício RS Trade Tower - 3º e 4º 
Andares, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29055-130, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pela Secretária de 
Estado, Sra. Nara Borgo Cypriano Machado, e a(o) (Organização da Sociedade Civil), 
inscrita(o) no CNPJ sob n.º ____, com sede _________, doravante denominada(o) 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) (cargo do 
representante legal da organização da sociedade civil, seguido da respectiva 
qualificação), resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, consoante o Processo Administrativo n.º 2025-5Z8SV e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público n.º 
  /2025, tem por objeto “Executar e Gerir o Centro de Referência das Juventudes de 
Linhares/ES”, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I. 
 

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse 
Termo, delimita os objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e 
prevê o cronograma e as diretrizes das ações necessárias à consecução do objeto 
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desse Acordo, conforme estabelecido no artigo 42, parágrafo único, da Lei nº 
13.019/14; 

 
1.1.2 – Integram o presente Termo, como partes indissociáveis e 
independentemente de transcrição, o Edital de Chamamento Público e todos os 
seus Anexos. 

 
1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente: 
 
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia 
ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
 
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
2.1 – São obrigações dos Partícipes: 
 
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: 
 
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e 
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais 
alterações no seu conteúdo; 
 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil; 
 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 
 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas 
de execução do objeto do Termo de Colaboração e do Plano de Trabalho; 
 
e) acompanhar, orientar, supervisionar, avaliar e fiscalizar as atividades 
desenvolvidas e a execução da parceira, assegurando o alcance do objeto do Edital; 
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f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 
recursos; 
 
g) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
 
h) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
 
i) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades; 
 
j) exercer a fiscalização da parceria por meio do Gestor, bem como da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, que verificarão o cumprimento das metas e as 
obrigações pactuadas e apontarão as incongruências verificadas, se houver, as quais 
deverão ser sanadas pela OSC parceira; 
 
k) realizar pesquisa de satisfação do público beneficiário do objeto executado com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem a possibilidade de 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC parceira, a contribuição com o 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como a eventual necessidade de 
reorientação e ajuste das metas e ações definidas; 
 
l) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 
 
m) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela 
organização da sociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias 
e da indicação das metas; 
 
n) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão 
e fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria; 
 
o) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta 
parceria; 
 
p) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
 
q) assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
 
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) Iniciar a execução do objeto pactuado conforme prazo estabelecido neste Termo 
de Colaboração; 
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b) manter escrituração contábil regular; 
 
c) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 
 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como 
aos locais de execução do objeto; 
 
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 
 
g) cumprir o pagamento de seus funcionários em dia, independente do cronograma 
de desembolso previsto no plano de trabalho; 
 
h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução; 
 
i) comparecer em juízo nas questões trabalhistas propostas por seus empregados 
contra si, ou contra o Estado, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente 
e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando 
com o ônus de eventual condenação, inclusive honorários; 
 
j) arcar com prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a 
causar à Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração, correndo exclusivamente às suas expensas os 
ressarcimentos ou indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente; 
 
k) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
sede, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo, peio menos, o objeto, 
a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
 
l) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder 
público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 13.019/2014, sem prejuízo de outras que a OSC considerar pertinentes tendo 
em vista a transparência das atividades desenvolvidas em regime de parceria; 
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m) facilitar a fiscalização pelo Estado, por meio da atuação do Gestor, bem como 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação durante a vigência da parceria; 
 
n) cumprir em sua integralidade as exigências do Edital de Chamamento Público; 
 
o) comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver; 
 
p) informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração, no período entre a apresentação da documentação da fase 
de celebração e a assinatura do instrumento de parceria; 
 
q) responsabilizar-se por todos os serviços contemplados na planilha da parceria, 
independente de subcontratação ou execução direta, dispondo de um responsável 
técnico com experiência comprovada em tempo integral, atuando na supervisão dos 
serviços da parceria; 
 
r) manter as condições de habilitação apresentadas no chamamento público, 
durante toda a execução da parceria; 
 
s) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica observado o 
disposto na Seção V, da Lei n.º 13.019/2014; 
 
t) participar na elaboração ou opinar sobre o conteúdo do questionário de 
satisfação do público beneficiário que será aplicado pela SEDH; 
 
u) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n.º 13.019/2014, bem como 
aos locais de execução do objeto. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ __________ (por extenso). 
 
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo 
de Colaboração, recursos no valor de R$ ___________ (por extenso), correndo a 
despesa à conta da dotação orçamentária   , UG _________ , Gestão 
_____________, conforme discriminação abaixo: 
 
Fonte: ___________ ED: ___________ - R$ ______________ 
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CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso 
contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica 
vinculada a este instrumento. 
 
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
 
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do Termo de Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 
 
4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 
 
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
 
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Colaboração; 
 
III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo. 
 
4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
5.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da 
sociedade civil, para: 
 
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
 
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 
 
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
 
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
 
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
 
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos; 
 
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
6.1 – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até ___/___/____ (indicar data certa - 
dd/mm/aaaa), conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto. 
 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil, 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e 
após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, que deverá ser 
formalizada por Termo Aditivo, sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise 
jurídica da Procuradoria Geral do Estado. 
 
6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública 
estadual promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração, independentemente de proposta da organização da sociedade civil, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou 
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da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo 
com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma 
do artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração 
pública estadual, através do(a) Gestor(a) da Parceria, no prazo máximo de   (definir 
prazo), para que possam ser tomadas as devidas providências. 
 
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter: 
 
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
 
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
 
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 
 
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 
bens; 
 
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, 
das seguintes informações e documentos: 
 
I – extrato da conta bancária específica; 
 
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, 
dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 
 
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 
houver; 
 
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 
suportes; 
 
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
 
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
 
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente. 
 
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da 
vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um 
ano. 
 
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos 
seguintes relatórios: 
 
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
 
II – relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano 
de trabalho. 
 
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 
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I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
 
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto 
e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração. 
 
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o 
art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade 
das ações quanto: 
 
I – os resultados já alcançados e seus benefícios; 
 
II – os impactos econômicos ou sociais; 
 
III – o grau de satisfação do público-alvo; 
 
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
 
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 
 
I – aprovação da prestação de contas; 
 
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial. 
 
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. 
 
Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a 
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
comprovação de resultados. 
 
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob 
pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
 
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período. 
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Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 
 
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres públicos; 
 
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
 
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas: 
 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
 
IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
 
a) omissão no dever de prestar contas; 
 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 
 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação 
de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em 
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo 
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
 
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de atuação da 
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos. 
 
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas. 

20
25

-3
C

4W
4H

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
12

/0
5/

20
25

 1
5:

37
   

 P
Á

G
IN

A
 1

33
 / 

18
1



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS 

Termo de Colaboração n.º ___ /2025 - Processo Administrativo n.º 2025-5Z8SV - Página 12 de 21 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 
 
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com 
alteração da natureza do objeto 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para 
análise e parecer. 
 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do 
prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Colaboração. 
 
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou 
de valores sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 
13.019/14. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sanções: 
 
I – advertência; 
 
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
 
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
II. 
 
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo 
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processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
 
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
 
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
 
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 
 
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade 
Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade 
civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção. 
 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério 
do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, 
 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor 
da Administração Pública. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
 
12.1 – O presente Termo de Colaboração poderá ser: 
 
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade dessa intenção; 
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II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 
 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
 
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal 
que o torne formal ou materialmente inexequível. 
 
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das 
Partes previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem 
de outra forma. 
 
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis 
somente pelas obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, 
sobrevivam ao término do Termo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 – A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual 
deverá ser providenciada pela administração pública estadual até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da assinatura, e ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de 
produto ou processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de 
Colaboração terá sua exploração econômica regida por instrumento específico, 
assegurada sua utilização sem ônus. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS 
 
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir- 
se a caráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, 
respeitados os direitos autorias. 
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15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, 
representadas por seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a 
autorização expressa de seu proprietário. 

 
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à 
aprovação um do outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da 
execução deste instrumento, a ser eventualmente divulgada em publicações, 
relatórios, conclaves, propagandas, concursos e congêneres. 

 
15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de 
quaisquer atos executados em função deste Termo de Colaboração ou que com ele 
tenham relação 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 
 
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo 
os dados e informações referentes às ações consideradas e definidas como 
confidenciais, não podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar 
conhecimento, a terceiros não autorizados, das informações confidenciais trocadas 
entre os acordantes ou por eles geradas na vigência do presente termo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o 
tratamento de dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem 
como das demais leis e regulamentos relacionados à proteção de dados pessoais e 
privacidade que possam ser aplicados a qualquer tratamento de Dados Pessoais no 
âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados Aplicável”). 
 
17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 
compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente 
Termo. 
 
17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades 
relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, 
fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada. 
 
17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de 
acordo com o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados 
pessoais tratados em decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene 
de quaisquer danos ou prejuízos decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado 
em desacordo com esse Termo e/ou a Legislação de Proteção de Dados Aplicável. 
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Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e 
qualquer informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, 
conforme definido na LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRÁTICAS PROIBIDAS 
 
18.1 - O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), 
Órgãos Executores e Organismos Contratantes, bem como todas firmas, entidades ou 
indivíduos licitando ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, 
entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, empresas de 
consultoria e consultores individuais, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços ou fornecedores (inclusive seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer com atribuições expressas ou implícitas) observem 
os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco1 qualquer ato suspeito de constituir 
Prática Proibida sobre o qual tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento 
durante o processo de seleção ou durante a negociação ou execução de um contrato. 
As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) 
práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; (v) práticas obstrutivas; e (vi) apropriação 
indébita. O Banco estabelece mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas 
Proibidas. As denúncias devem ser apresentadas ao Escritório de Integridade 
Institucional (OII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também 
estabelece procedimentos de sanções para a resolução de casos. Além disso, o Banco 
celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais visando ao 
reconhecimento recíproco das sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção. 
Para o cumprimento desta política: 
 

(a) O Banco define, para os fins desta disposição, os seguintes termos: 
 

(i) Uma “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar 
indevidamente as ações de outra parte; 

 
(ii) Uma “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, inclusive a 

tergiversação de fatos ou circunstâncias, que deliberada ou 
imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício 
financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação; 

 
(iii) Uma “prática coercitiva” consiste em prejudicar ou causar danos ou 

ameaçar prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer 
parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 

 
 
 

 

1 Informações sobre a apresentação de denúncias de Práticas Proibidas, as regras aplicáveis à investigação e ao processo de 
sanções e o acordo que regula o reconhecimento mútuo de sanções entre as instituições financeiras internacionais estão 
disponíveis no site do Banco (www.iadb.org/integrity) 
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(iv) Uma “prática colusiva” é um acordo efetuado entre duas ou mais partes 
com o intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar 
inapropriadamente as ações de outra parte; 

 
(v) Uma “prática obstrutiva” consiste em: 

 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma 

investigação do Grupo BID ou prestar declarações falsas aos 
investigadores com o fim de obstruir uma investigação do Grupo BID; 

 
(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação 

de assuntos relevantes para a investigação do Grupo BID ou a 
continuação da investigação; ou 

 
(iii) todo ato que vise a impedir o exercício dos direitos contratuais de 

auditoria e inspeção do Grupo BID, previstos no parágrafo 18.1 (f) e ou 
seus direitos de acesso à informação; e 

 
(vi) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo 

BID para um propósito indevido ou não autorizado, cometido de forma 
intencional ou por negligência grave. 

 
(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da adjudicação ou execução de 
um contrato, uma empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de uma 
atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 
empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores, 
Mutuários (inclusive Beneficiários de doações), Órgãos Executores e Organismos 
Contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática 
Proibida, o Banco poderá: 

 
(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato de 

serviços de consultoria financiados pelo Banco. 
 

(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer 
etapa, que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, Órgão 
Executor ou Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida. 

 
(iii) Declarar a aquisição inelegível e cancelar e/ou declarar vencido 

antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação 
destinada a um contrato, se houver evidências de que o representante do 
Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas 
adequadas (inclusive, entre outras, a notificação adequada ao Banco após 
tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o 
Banco considere razoável. 
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(iv) Emitir uma advertência à empresa, entidade ou indivíduo na forma de uma 
carta formal de censura de seu comportamento. 

 
(v) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, 

permanentemente ou por um período determinado, para: (i) receber um 
contrato ou participar em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) ser o 
subconsultor, subempreiteiro, fornecedor ou provedor de serviços 
designado2 de uma empresa elegível que esteja recebendo um contrato 
financiado pelo Banco. 

 
(vi) Submeter a questão às autoridades judiciais apropriada. 

 
(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive 

multas que representem para o Banco o reembolso dos custos referentes 
às investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas 
adicionalmente ou em substituição às sanções acima mencionadas. 

 
(c) As disposições dos incisos (i) e (ii) do parágrafo 18.1 (b) se aplicarão também nos 
casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a 
adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva 
em um processo de sanção ou qualquer outra decisão. 

 
(d) Qualquer medida tomada pelo Banco segundo as disposições acima 
mencionadas será de caráter público. 

 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de 
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 
empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores, 
Mutuários (inclusive Beneficiários de doações), Órgãos Executores ou Organismos 
Contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, 
em conformidade com os acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição 
financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de 
inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a 
toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em 
futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma violação das 
normas de uma instituição financeira internacional aplicáveis a denúncias de Práticas 
Proibidas 

 
(f) O Banco requer a inclusão na SP e nos contratos financiados com um empréstimo 
ou doação do Banco de uma disposição exigindo que os consultores, seus 
requerentes, licitantes, empreiteiros, representantes, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores permitam que o Banco 

 

2 Considera-se um subconsultor, subempreiteiro, fornecedor ou provedor de serviços designado (diferentes nomes são usados, 
dependendo dos documentos de licitação) aquele que foi (i) incluído pelo licitante em seu pedido de pré-qualificação ou oferta 
porque proporciona experiência e know-how específicos e essenciais que permitem que o licitante cumpra os requisitos de 
qualificação para a licitação, ou (ii) designado pelo Mutuário. 
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revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores 
designados pelo Banco. De acordo com esta política, os consultores e seus 
representantes, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços ou fornecedores deverão prestar plena assistência ao Banco em sua 
investigação. O Banco requererá ainda que os contratos financiados com um 
empréstimo ou doação do Banco incluam uma disposição que obrigue os consultores 
e seus representantes, funcionários, subconsultores, subempreiteiros, provedores de 
serviços ou fornecedores a: (i) manter todos os documentos e registros referentes às 
atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão 
do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) fornecer qualquer documento 
necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurar que os 
empregados ou representantes dos consultores que tenham conhecimento das 
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas 
relacionadas com a investigação provenientes de funcionários do Banco ou de 
qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o 
consultor, seu representante, funcionário, subempreiteiro, subconsultor, 
subempreiteiro, prestador de serviços ou fornecedor deixe de cooperar ou cumprir o 
exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por 
parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o 
consultor, seu representante, funcionário, subconsultor, subempreiteiro, prestador de 
serviços ou fornecedor. 

 
(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário selecionar uma agência especializada 
para fornecer serviços de assistência técnica, de acordo com o parágrafo 3.15 no 
âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas 
as disposições do parágrafo 18.2, relativas às sanções e Práticas Proibidas, sejam 
aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de 
consultoria e/ou consultores individuais, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços ou fornecedores 
(inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas 
atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha 
assinado contratos com essa agência especializada para fornecer bens ou prestar 
serviços correlatos em conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco 
se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a 
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de 
empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo 
Banco. Caso alguma agência especializada assine um contrato ou uma ordem de 
compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou 
permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos 
e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

 
18.2 - Além da Lista de Empresas e Indivíduos Sancionados do Banco, o Mutuário pode, 
com a concordância específica do Banco, introduzir na SP para contratos financiados 
pelo Banco a exigência de que o consultor inclua na proposta o compromisso de 
observar, na licitação e execução de um contrato, as leis e sistema de sanções do país 
contra práticas proibidas (inclusive suborno) e as normas e sanções de um organismo 
multilateral ou bilateral de desenvolvimento ou organização internacional, atuando como 
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cofinanciador, conforme o caso, listadas na SP3. O Banco aceitará a inclusão dessa 
exigência a pedido do país mutuário, desde que as disposições que governam esse 
compromisso sejam satisfatórias para o Banco. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MANUTENÇÃO DE REGISTROS, DOCUMENTOS E 
DISPONIBILIZAÇÃO AO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AO BID 
 
19.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter todos os documentos 
e registros referentes à execução do objeto por um período de 07 (sete) anos após a 
extinção do contrato. 
 
19.2 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL fica obrigada a: 

 
a) permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos 
relativos à apresentação de propostas e ao cumprimento do Termo de Colaboração 
e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco; 

 
b) prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e 

 
c) fornecer ao Banco qualquer documento necessário à investigação de denúncias 
de Práticas Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que 
tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis 
para responder a consultas referentes à investigação provenientes do pessoal do 
Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de serviços, 
empreiteiros, consultor, membro de pessoal, subempreteiro, subconsultor ou seus 
representantes ou concessionários se negue a cooperar ou descumpra requerimento 
do Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o 
Banco, a seu critério único e exclusivo, poderá tomar medidas apropriadas contra o 
requerente, licitante, fornecedor, ou prestador de serviços ou seu representante, 
empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreteiro, subconsultor e seus 
representantes e concessionário. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de 
Vitória - Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a 
outros, por mais privilegiados que forem. 

 

3 Por exemplo, tal compromisso pode ser assim redigido: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a 
execução do contrato, caso nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra práticas proibidas (inclusive suborno) 
em vigor no país de [Contratante], e as normas e sanções de um organismo de desenvolvimento multilateral ou bilateral ou 
organização internacional, atuando como cofinanciador, conforme essas leis e normas tenham sido incluídas por [Contratante] nos 
documentos de licitação para este contrato e, sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de Práticas Proibidas, 
cumprir as normas administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as reclamações relativas aos 
procedimentos de licitação.” 
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20.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 
 

 
Vitória/ES, ___ de ____________ de 2025. 
 
 

 
 
_______________________________________________________ 
NARA BORGO CYPRIANO MACHADO 
Secretária de Estado de Diretos Humanos  
 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil (Nome/cargo) 
 
 

20
25

-3
C

4W
4H

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
12

/0
5/

20
25

 1
5:

37
   

 P
Á

G
IN

A
 1

43
 / 

18
1



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO SOBRE CONTRATAÇÕES 

(MODELO) 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 45, da Lei 13.019/2014 que: 

 

• não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 

recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive àquele que 

exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade; 

• Não utilizará recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

• a OSC não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

 

 

Vitória/ES, de de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da OSC 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo XI 

Documento Orientador PAIE 
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ANEXO XII 

CHECK LIST 

Nº DOCUMENTO PEÇA 

1 01 

Ofício de encaminhamento da proposta de celebração de termo de colaboração 
em versão original e em papel timbrado, datado e assinado pelo responsável, 
encaminhado ao titular da Secretaria, indicando o público alvo a ser atendido e a 
justificativa do interesse comum com o Estado. 

 

2 02 Detalhamento da Proposta  

3 03 
Plano de trabalho elaborado nos termos do art. 22 da Lei n.º 13.019/2014 e 
assinado pelo representante legal da organização da sociedade civil 

 

4 04 
Comprovação de existência de, no mínimo, dois anos, com cadastro ativo, 
comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

5 05 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e número no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF de cada um deles, assinado pelo representante legal. 

 

6 06 

Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 
ela declarado no plano de trabalho, através dos seguintes documentos:  
1 - Contrato de Aluguel ou Termo de Cessão ou;  
2 - Comprovante de Residência em nome da OSC;  
(Obs: Declaração de habitação/funcionamento, quando comprovante de residência não for 
em nome da OSC) 

 

7 07 

Declaração de comprovação em que a OSC não possui como dirigentes: Membros 
de poder público ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de fomento ou colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta ou colateral ou por 
afinidade até o 2º grau, art. 39, inciso III, da Lei 13.019/2014; 

 

8 08 
Declaração de que os dirigentes da entidade não tenham sido julgados 
responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos, 
art 39, Inciso VII, alínea c, da Lei 13.019/2014; 

 

9 09 
Declaração de que a Instituição esteja regular com a Prestação de Contas de 
ajustes anteriormente celebrados com a Administração Pública, art. 39, inciso II, da 
Lei 13.019/2014; 

 

10 10 
Declaração de que os dirigentes das entidades não possuem contas reprovadas em 
qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível nos últimos 8 anos, art. 39, 
inciso VII, alínea a da Lei 13.019/2014; 

 

11 11 
Declaração de que os dirigentes da entidade não tenham sido julgados por pena de 
inabilitação de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto a durar a 
inabilitação, art. 39, inciso VII, alínea b, da Lei 13.019/2014; 

 

12 12 
Declaração de comprovação em que a OSC não possui em seu corpo técnico 
servidor e/ou empregado público de qualquer esfera que serão custeados com 
recursos do termo de fomento ou colaboração; 

 

13 

Declaração, firmada pelo representante legal da organização, de que possui 
instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 

 

13 14 
Estatuto Social das OSC´s (ATUALIZADO), entre as quais constem os requisitos 
do art. 33, incisos I, III e IV, da Lei nº 13.019 de 2014, no qual deverá prever 
EXPRESSAMENTE que:  
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1 - Seus objetivos são voltados a promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social;  
2 – Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 
Lei 13.019 de 2014 e suas alterações, e cujo o objetivo social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (exceto entidades religiosas); 
3 - Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

14 15 

A OSC deverá comprovar que sua Escrituração Contábil, relativa ao ano anterior 
da formalização da parceria, está de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade através de cópias, da 
seguinte documentação:  
Item - 1 - Balanço Patrimonial; 
Item - 2 - Demonstração do Resultado do Período; 
Item - 3 - Demonstração das Mutações Contábeis;  
Item - 4 - Demonstrativo de Fluxo de Caixas; 
Item - 5 - Notas Explicativas;  
A respectiva documentação deverá estar chancelada por Contador devidamente 
habilitado (exclusivamente) e inscrito no Conselho Profissional e cuja prova de 
inscrição se farão através de Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo 
respectivo Conselho; 

 

15 16 Compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado;  

16 17 
Cópia ata de eleição e de posse da diretoria atual da organização da sociedade 
civil; 

 

17 18 Ato de Nomeação do representante legal da Entidade;  

18 19 

Cópia dos documentos do representante legal da organização da sociedade civil 
com competência para firmar Termo de Colaboração com órgão público (documento 
de identidade válido em território nacional com foto e CPF).  
Em caso de celebração por procuração, deverão ser juntadas ao instrumento cópias 
dos documentos de identificação do procurador. 

 

19 20 
Cópia do comprovante de residência do representante legal da organização da 
sociedade civil (conta de água, energia elétrica ou telefone). 

 

20 21 Certidão Negativa de Tributos Federais da organização da sociedade civil;  

21 22 
Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Pública Estadual da 
organização da sociedade civil; 

 

22 23 
Certidão negativa de inscrição há mais de 30 (trinta) dias no Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados - CADIN Estadual, emitida pela Fazenda Pública 
Estadual. 

 

23 24 Certidão Negativa Municipal da organização da sociedade civil;  

24 25 Certificado de Regularidade FGTS da organização da sociedade civil;  

25 26 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da organização da sociedade civil;  

26 27 
Certidão negativa de inadimplência de convênios e instrumentos congêneres no 
Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo – SIGEFES 
da organização da sociedade civil 

 

27 28 Comprovação de capacidade técnica, operacional;  

28 29 

Comprovação de experiência prévia da organização da sociedade civil na 
realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
mediante, por exemplo, cópias de termos de fomento celebrados e executados 
anteriormente; 

 

29 31 
Comprovante de abertura de conta bancária específica para o recurso da 
parceria. (A providenciar); 
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OBS: Os recursos deverão ser mantidos em conta bancária específica, somente 
sendo permitidos pagamentos segundo a disciplina legal e os termos do instrumento 
que será formalizado, na forma dos artigos 42, inciso XIV, e 51 da Lei Federal nº 
13.019/2014. De tal modo, deve-se providenciar a abertura da conta bancária, bem 
assim a devida comprovação de tal ato no processo. Enviar extrato de conta 
bancária zerada, nunca utilizada por nenhum outro programa. 
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ANEXO XIII 

listas materiais de consumo e contratações  

(modelo)  

ALIMENTAÇÃO 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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MATERIAL DESCARTÁVEL 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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HIGIENE E LIMPEZA 

Ord. Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 

Ord. Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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UTENSÍLIO DE COZINHA 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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EPI 

Ord. Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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MATERIAL DE CONSUMO PARA OFICINA 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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SERV. TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

TOTAL  
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SERV. TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Ord
. 

Descrição Medida Qtd. Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

TOTAL  
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